
TUTELA PROVISÓRIA INCIDENTAL NA MEDIDA CAUTELAR NA 
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 635 RIO 
DE JANEIRO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) :PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 
ADV.(A/S) :DANIEL ANTONIO DE MORAES SARMENTO E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
AM. CURIAE. :EDUCAFRO - EDUCAÇÃO E CIDADANIA DE AFRO-

DESCENDENTES E CARENTES 
ADV.(A/S) :WALLACE DE ALMEIDA CORBO 
AM. CURIAE. :DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
PROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 
AM. CURIAE. : JUSTIÇA GLOBAL 
ADV.(A/S) :DANIELA FICHINO 

DECISÃO: Trata-se  de  pedido  de  medida  cautelar  formulado  pelo 
Partido  requerente  desta  arguição  de  descumprimento  de  preceito 
fundamental, a fim de que sejam concedidas monocraticamente todas as 
medidas  cautelares  deferidas  no  voto  já  proferido  por  ocasião  da 
submissão do julgamento da medida cautelar ao Plenário Virtual, assim 
como  a  concessão  da  ordem  para:  (i)  que  não  se  realizem  operações 
policiais em comunidades durante a epidemia do COVID-19, a não ser 
em hipóteses absolutamente excepcionais,  que devem ser devidamente 
justificadas por escrito pela autoridade competente, com a comunicação 
imediata ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – responsável 
pelo  controle  externo  da  atividade  policial;  e  (ii)  que,  nos  casos 
extraordinários  de  realização  dessas  operações  durante  a  pandemia, 
sejam  adotados  cuidados  excepcionais,  devidamente  identificados  por 
escrito  pela  autoridade  competente,  para  não  colocar  em  risco  ainda 
maior  população,  a  prestação  de  serviços  públicos  sanitários  e  o 
desempenho de atividades de ajuda humanitária. 
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Contrapondo  as  razões  trazidas  por  este  Relator  quando  do 
lançamento do voto no plenário virtual, postulam, ainda, sejam também 
concedidas,  monocraticamente,  as  medidas  previstas  na  petição  inicial 
nos  itens  (a)  sobre  a  elaboração  de  plano  de  redução  de  letalidade 
policial;  (e)  sobre a  presença obrigatória  de ambulâncias  e  equipes  de 
saúde nas operações policiais; e (j) sobre a instalação de equipamentos de 
GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas policiais e nas 
fardas dos agentes de segurança, com o posterior armazenamento digital 
dos respectivos arquivos. 

O  pedido  é  justificado  não  apenas  à  luz  das  razões  que  foram 
acolhidas quando do lançamento do voto para o plenário virtual,  mas 
também  pela  urgência  qualificada  é  ilustrada  por  casos  recentes  que 
foram trazidos à colação. Sobre eles narra o Partido requerente o seguinte 
(eDOC 124):

“No dia  15  de maio  último,  uma operação conjunta do 
BOPE  (Batalhão  de  Operações  Policiais  Especiais)  da  Polícia 
Militar  e  da  Desarme  (Delegacia  Especializada  em  Armas, 
Munições  e  Explosivos)  da  Polícia  Civil  no  Complexo  do 
Alemão resultou em 13 (treze) mortes, interrupção da energia 
elétrica por 24 horas e impediu a ajuda humanitária de entrega 
de doações de alimentos, água e material de higiene e limpeza, 
além de  causar  destruição  e  terror  aos  moradores  em plena 
quarentena na pandemia. 

Policiais levaram 5 corpos para o hospital, a pretexto de 
prestar socorro,  repetindo a prática  de desfazimento da cena 
das  mortes,  e  prejudicando  a  realização  de  perícia  de  local. 
Outros  5  corpos foram levados pelos  próprios  moradores  da 
parte  alta  do  morro  para  a  via  principal,  pois  a  polícia  se 
recusou a removê-los, tendo sido removidos somente à noite. 
Movimentos sociais e ativistas, como Raul Santiago e Rene Silva 
reportaram, ainda, ter recebidos relatos de torturas, invasões de 
domicílio e danos patrimoniais provocados pelo “caveirão”. 

(...)
Em 18 de maio de 2020, apenas três dias após a chacina do 
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Alemão,  uma  operação  da  Polícia  Federal  com  apoio  das 
polícias fluminenses,  especialmente da CORE (Coordenadoria 
de Recursos Especiais) da Polícia Civil, foi realizada na Praia da 
Luz,  Ilha  de  Itaoca,  na  cidade  de  São  Gonçalo,  região 
metropolitana do Rio de Janeiro. A operação, que contou com 
veículos  blindados  e  aeronaves,  resultou  na  morte  de  João 
Pedro Mattos Pinho, de apenas 14 anos de idade. 

O menino estava na casa de sua tia, na companhia de seu 
primo da mesma idade e outros quatro adolescentes, quando a 
casa foi invadida por policiais com disparos de arma de fogo – 
foram contadas mais de 70 marcas de tiros – e explosivos, vindo 
a ser atingido por tiro de fuzil.  Em seguida,  dois jovens que 
estavam na casa levaram o corpo do menino até o helicóptero 
policial,  que o  conduziu a  uma base de operações  aéreas  na 
zona sul do Rio de Janeiro, mas já chegou morto. 

À família não foi permitido sequer acompanhar o traslado 
na  aeronave,  tendo  permanecido  por  horas  sem  qualquer 
informação sobre o paradeiro do menino. A procura por João 
Pedro  mobilizou  uma  campanha  nas  redes  sociais,  com  a 
hashtag #procurasejoaopedro no Twitter, com mais de 140 mil 
postagens com a frase compartilhada.  Somente à noite a família 
foi  comunicada  da  morte  e,  na  manhã  do  dia  seguinte,  foi 
localizado  e  reconhecido  o  corpo  de  João  Pedro  no  Posto 
Regional de Polícia Técnica e Científica do Município de São 
Gonçalo.

(...)
No mesmo dia da morte de João Pedro, por volta das seis 

horas da manhã, policiais do BOPE e do Batalhão de Choque da 
Polícia Militar iniciaram operação na Favela de Acari. Segundo 
Buba  Aguiar,  integrante  do  coletivo  Fala  Akari,  “[f]oi  uma 
operação de um cunho bem violento. A gente recebeu algumas 
mensagens de moradores falando sobre invasões de domicílios, 
agressões físicas a moradores”. Na ocasião, Iago César dos Reis 
Gonzaga, de 21 anos, foi morto por agentes de segurança. De 
acordo com moradores,  o  jovem negro foi  torturado em um 
beco,  baleado,  depois  enrolado  em  um  lençol  e  levado  por 
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policiais.”

O Partido afirma, ainda, que o número de operações policiais vem 
crescendo no Estado do Rio de Janeiro desde abril de 2020 e que também 
tem aumentado a letalidade policial. 

É, em síntese, o relato. Decido.
Tendo em conta que o julgamento da medida cautelar está suspenso 

em  virtude  do  pedido  de  vista  do  e.  Ministro  Alexandre  de  Moraes, 
restrinjo-me, por ora, ao exame do requerimento para que as operações 
policiais  somente  sejam  feitas  nos  casos  de  estrita  necessidade, 
devidamente  comprovadas.  O  pedido  de  medida  cautelar,  tal  como 
formulado na inicial,  será, a tempo e modo, apreciado pelo Colegiado, 
seja a partir do voto deste Relator, seja em extensão maior.

Quanto  ao  pedido  incidental,  anoto,  inicialmente,  que  as 
condicionantes indicadas no pedido de medida cautelar são, em verdade, 
meros requisitos de proporcionalidade, quando do emprego da força pelo 
Estado. Vale dizer: o uso da força só é legítimo se for comprovadamente 
necessário  para  proteção  de  um  bem  relevante,  como  a  vida  e  o 
patrimônio de outras pessoas.

A  exigência  de  proporcionalidade  decorre  da  necessidade  de 
proteção ao direito à vida e à integridade corporal e encontra respaldo 
nos Princípios Básicos das Nações Unidas para o Uso da Força:

“Sempre que o uso legítimo da força e de armas de fogo 
for inevitável, os responsáveis pela aplicação da lei deverão: (a) 
Exercer moderação no uso de tais recursos e agir na proporção 
da gravidade da infração e do objetivo legítimo a ser alcançado; 
(b) Minimizar danos e ferimentos, e respeitar e preservar a vida 
humana;  (c)  Assegurar  que  qualquer  indivíduo  ferido  ou 
afetado receba assistência  e  cuidados médicos  o mais  rápido 
possível; (d) Garantir que os familiares ou amigos íntimos da 
pessoa  ferida  ou  afetada  sejam  notificados  o  mais  depressa 
possível.”

4 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0FBF-8383-011E-8B29 e senha 0F7E-9859-E856-017E



ADPF 635 MC-TPI / RJ 

É preciso acrescentar que o uso da força letal não se confunde com 
uso intencional da força letal, isto é, o uso com o objetivo de retirar a vida 
de  alguém.  Devem,  pois,  ser  ainda  mais  rígidas  as  condições  para 
emprego de força letal. Como estabelece o Princípio 9, o uso intencional 
letal de arma de fogo só pode ser feito quando estritamente indispensável 
para proteger a vida do agente ou de outros. E, nessas circunstâncias, é 
necessário,  ainda,  que  o  agente  do  Estado  (a)  identifique-se 
inequivocamente como tal;  e (b) alerte que irá utilizar a arma de fogo, 
dando tempo para que a pessoa respeite o comando, salvo quando, pelas 
circunstâncias concretas, tal aviso aumente os riscos para outras pessoas 
ou seja nitidamente sem propósito.

A  garantia  da  observância  desses  procedimentos  é  também 
estabelecida nos Princípios.  Os Estados devem prever uma escala com 
diversos protocolos sobre o uso da força, devem rever esses protocolos 
constantemente  e  devem,  ainda,  treinar  os  seus  agentes  de  modo  a 
assegurar a eles pleno conhecimento e condições técnicas para observá-
los estritamente. Essas regras devem (a) especificar as circunstâncias nas 
quais os agentes poderão portar armas e a descrição de quais armas e 
munições  poderão  ser  portadas;  (b)  assegurar  que  as  armas  sejam 
utilizadas apenas em situações apropriadas e de modo a reduzir danos 
desnecessários; (c) proibir o uso de armas e munições que causem dano 
injustificável  ou  que  apresentem  riscos  injustificáveis;  (d)  regular  o 
controle,  o  depósito  e  a  entrega  das  armas  aos  agentes,  de  modo  a 
certificar-se  que  são  eles  responsáveis  pelas  armas  que  lhes  foram 
entregues; (e) dar avisos sempre que a arma foi disparada; (f) manter um 
sistema de relatórios para que os agentes possam justificar sempre que a 
arma for utilizada.

Nesse último ponto reside uma garantia indispensável,  ainda que 
posterior,  à  utilização  da  arma de  fogo.  Os  agentes  de  Estado  devem 
minudentemente  justificar  todas  as  circunstâncias  que  os  levaram  ao 
emprego da arma e devem demonstrar que a exceção de seu emprego 
está plenamente justificada pelas circunstâncias do caso. Esses relatórios 
devem  ser  examinados  por  autoridade  independente  e,  em  casos  de 
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letalidade, devem ser enviados imediatamente à revisão.
São, portanto, extremamente rígidos os critérios que autorizam o uso 

legítimo de força armada por partes dos agentes de Estado. Esses critérios 
não podem ser relativizados, nem excepcionados. São critérios objetivos 
e,  tal  como  assentou  a  Suprema  Corte  dos  Estados  Unidos,  no  caso  
Graham v. Connor  (490 U.S. 386 (1989)), independem de eventual boa fé 
por parte dos agentes públicos.

Não há como evitar os protocolos de conduta para o emprego de 
armas de fogo. O direito à vida os reclama. Exigem que o Estado somente 
empregue a força quando necessário  e exigem a justificativa exaustiva 
dessas razões. Os protocolos previamente estabelecidos são o guia a ser 
seguido,  pois,  de  forma  transparente  e  responsável,  definem  em  que 
situações  o uso progressivo da força se  tornará legitimado,  ao mesmo 
tempo em que permitem a avaliação das justificativas apresentadas pelos 
agentes quando do emprego da força.

Registre-se  que  o  Estado  brasileiro  foi  condenado  pela  Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, no caso Favela Nova Brasília, não 
apenas pela violação às regras mínimas de uso da força, mas também por 
não prever protocolos para o uso da força, seja para atestar a necessidade 
do emprego, seja para fiscalizá-lo. 

A  situação  narrada  pelo  pedido  incidental  demonstra  especial 
gravidade  da  omissão  do  Estado  brasileiro.  O  reconhecimento  da 
emergência  sanitária  internacional  obrigou  os  entes  da  federação  a 
adotarem medidas rígidas de controle epidemiológico como quarentena e 
isolamento. 

Se, como atesta a decisão da Corte Interamericana, os protocolos de 
emprego da força já eram precários, em uma situação de pandemia, com 
as  pessoas  passando  a  maior  parte  do  tempo  em  suas  casas,  eles  se 
tornam, acaso existentes, de utilidade questionável.  Operações policiais 
realizadas em locais de grande aglomeração ficam ainda mais arriscadas e 
fragilizam a já baixa accountability que deveria pautar a atuação de todos 
os agentes públicos.

Os  fatos  recentes  tornam  ainda  mais  preocupantes  as  notícias 
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trazidas sobre a atuação armada do Estado nas comunidades do Rio de 
Janeiro. Essa preocupação decorre da ilegítima quebra de expectativa de 
que, com a decisão da Corte Interamericana, novas mortes não viessem a 
ocorrer.  Como  se  sabe,  uma  das  consequências  que  emerge  do 
reconhecimento da responsabilidade internacional do Estado é a garantia 
de  não-repetição  (Caso  Chocrón  Chocrón  Vs.  Venezuela.  Excepción 
Preliminar, Fondo y Reparaciones. Sentença de 1º de julho de 2011. Serie 
C  No.  227.  Par.  145  ).  Assim,  é  justo  que  se  espere  que,  a  partir  da 
condenação do Estado brasileiro, medidas concretas sejam adotadas para 
evitar que os lamentáveis episódios de Nova Brasília não se repitam.

Não é esse, infelizmente, o quadro trazido pelo Partido requerente. 
Muito embora os atos narrados devam ser investigados cabalmente, nada 
justifica que uma criança de 14 anos de idade seja alvejada mais de 70 
vezes.  O  fato  é  indicativo,  por  si  só,  que,  mantido  o  atual  quadro 
normativo, nada será feito para diminuir a letalidade policial, um estado 
de coisas que em nada respeita a Constituição.

Ante  o  exposto,  defiro  a  medida cautelar  incidental  pleiteada,  ad  
referedum do  Tribunal,  para  determinar:  (i)  que,  sob  pena  de 
responsabilização civil e criminal, não se realizem operações policiais em 
comunidades do Rio de Janeiro durante a epidemia do COVID-19, salvo 
em hipóteses absolutamente excepcionais,  que devem ser devidamente 
justificadas por escrito pela autoridade competente, com a comunicação 
imediata ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – responsável 
pelo  controle  externo  da  atividade  policial;  e  (ii)  que,  nos  casos 
extraordinários  de  realização  dessas  operações  durante  a  pandemia, 
sejam  adotados  cuidados  excepcionais,  devidamente  identificados  por 
escrito  pela  autoridade  competente,  para  não  colocar  em  risco  ainda 
maior  população,  a  prestação  de  serviços  públicos  sanitários  e  o 
desempenho de atividades de ajuda humanitária. 

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 5 de junho de 2020.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente
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